
 

  

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO ORLANDO  

 REQUERIMENTO VERBAL nº  2026  

Requer à Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e Segurança Pública e Social, 

informações quanto à situação que vem ocorrendo na 

Praça São Pedro e no antigo colégio Maria Mattos.  

  

João Orlando Da Silva Simões, vereador, signatário deste, no uso de suas atribuições legais, requer 

à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Segurança Pública e Social, 

informações quanto à situação que vem ocorrendo na Praça São Pedro e no antigo colégio Maria 

Mattos. 

Há presença constante de pessoas em situação de rua nesses locais, onde têm sido registrados 

episódios de brigas, comportamentos agressivos, inclusive correndo atrás de crianças, causando 

medo e insegurança às famílias que utilizam o espaço para lazer e prática esportiva. 

Também há relatos de atos obscenos em via pública, o que compromete ainda mais o ambiente, 

tornando-o inadequado para a convivência da comunidade. 

Diante disso, requeiro que sejam oficiadas a Secretaria de Assistência Social e a Secretaria de 

Segurança Pública, para que: 

A Secretaria de Assistência Social intensifique as abordagens, oferecendo acolhimento e 

encaminhamentos adequados às pessoas em situação de vulnerabilidade; 

A Secretaria de Segurança Pública reforce o patrulhamento e as ações preventivas no local, 

garantindo a segurança dos frequentadores. 

Ressalto a importância de uma atuação conjunta, que una o cuidado social com a preservação da 

ordem pública, assegurando um espaço digno, seguro e apropriado para toda a população. 

 

Além do requerimento apresentado, solicito que sejam respondidos os seguintes questionamentos 

pelos órgãos competentes: 

1. Quais medidas estão sendo adotadas atualmente pela Secretaria de Assistência Social em 

relação às pessoas em situação de rua que permanecem na Praça São Pedro e na antiga 

escola Maria Mattos? 

 

2. Existe um plano de ação contínuo de abordagem social nessas áreas? Se sim, como ele 

funciona (frequência, equipe, horários)? 



 

 

 

3. Quais medidas de segurança estão sendo tomadas pela Secretaria de Segurança Pública 

para coibir brigas, atos obscenos e situações que coloquem em risco crianças e famílias? 

 

4. Há registro oficial de ocorrências nesses locais? Se sim, quais providências foram adotadas 

até o momento? 

 

 

5. Quais são os direitos garantidos às pessoas em situação de rua no município, especialmente 

no que diz respeito à dignidade, acolhimento e acesso a serviços públicos? 

 

6. Quais ações estão sendo desenvolvidas para reinserção social dessas pessoas (abrigamento, 

tratamento de saúde, encaminhamento para trabalho, entre outros)? 

 

 

7. De que forma o Poder Público garante também o direito dos cidadãos anchietenses à 

segurança, ao lazer e à utilização adequada dos espaços públicos? 

 

8. Existe alguma ação integrada entre as secretarias para tratar simultaneamente a questão 

social e a segurança nesses locais? 

 

Diante do exposto, reforço a necessidade de uma atuação imediata, integrada e eficaz por parte da 

Secretaria de Assistência Social e da Secretaria de Segurança Pública, a fim de garantir, de forma 

equilibrada, tanto o atendimento digno às pessoas em situação de vulnerabilidade quanto a 

preservação da ordem, da segurança e do direito dos cidadãos anchietenses de usufruírem dos 

espaços públicos com tranquilidade, respeito e dignidade. Solicito, portanto, especial atenção ao 

presente requerimento e a adoção das providências cabíveis com a devida urgência. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 23 de abril de 2026. 
  

  

  

Vereador 

JOÃO ORLANDO
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